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EMENDA Nº.  70  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto Programa de atendimento a mulheres portadoras de doenças crônicas implementado  no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 133- Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 133- Atenção à Saúde do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	133- Atenção à Saúde

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de atendimento a mulheres portadoras de doenças crônicas implementado 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação de programa específico de atenção integral à saúde de mulheres portadoras de doenças crônicas, como diabetes, hipertensão, lúpus, câncer, doenças cardiovasculares, entre outras. O programa compreende ações de acompanhamento clínico regular, oferta de exames e medicamentos, encaminhamentos especializados, atendimento multiprofissional, atividades educativas e grupos de apoio.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal de Saúde
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$100.000,00
	1
	
	R$100.000,00
	1
	
	R$100.000,00
	1
	
	R$100.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _heading=h.yatotdvc1rsy]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	133 - Atenção à Saúde
	R$ 400.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	000 - XXX
	R$ 0


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
As mulheres são mais vulneráveis a determinadas doenças crônicas, e a falta de acompanhamento adequado compromete sua qualidade de vida, gera incapacidades e aumenta a mortalidade precoce. Em Niterói, a prevalência dessas enfermidades tem impacto significativo sobre o sistema de saúde, especialmente entre mulheres de baixa renda, que encontram mais barreiras no acesso ao cuidado. A criação de um programa voltado especificamente a esse público contribui para a equidade em saúde, fortalece a rede de atenção básica e especializada, amplia a prevenção de complicações e garante a integralidade do SUS. Além disso, promove a perspectiva de gênero nas políticas de saúde, reconhecendo as especificidades das mulheres com doenças crônicas e assegurando atenção diferenciada e efetiva.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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